MOÇÃO  Nº  49, de 2003


Considerando que a Medida Provisória nº 82/02 dispõe sobre a transferência da União, à título de descentralização,  para os Estados e o Distrito Federal de parte da malha rodoviária sob jurisdição federal; 


 Considerando que, conforme exposição de motivos do projeto da medida provisória, há a recomendação para que a União transfira o domínio das estradas cujas obras foram realizadas sem o abrigo de convênios ou sem planos de trabalho e de aplicação, ou fora dos limites e especificações nesses estabelecidos, ou seja, foram executadas por conta e risco dos Estados;


Considerando que, com a transferência de domínio de tais estradas aos Estados – descentralizando-as – permitirá que esses continuem a efetuar os dispêndios em causa, mas fazendo-os em coisas móveis suas;


Considerando que com a edição desta medida provisória já foi realizada a descentralização com os governos da Bahia , Goiás e de Minas Gerais;

Considerando os graves e recorrentes acidentes de trânsito que ocorrem na BR-153 devido à sua má conservação;


Considerando que diretoria da Associação dos Municípios da Araraquarense elegeu como prioridade da região a “estadualização da BR-153” pelo Governo do Estado de São Paulo;


Considerando que, o Governo do Estado de São Paulo vem pedindo ao Sr. Ministro dos Transportes a transferência da manutenção de todas as rodovias federais que passam por São Paulo;                                   


Considerando a necessidade da transferência da manutenção da rodovia BR-153, nos termos da medida provisória nº 82, ao governo do Estado de São Paulo;


Apresentamos a seguinte :

M O Ç Ã O


A Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo apela o Excelentíssimo Senhor Presidente da República a fim de que, através de órgão competente, seja efetuada a transferência da manutenção da rodovia BR-153, nos termos da Medida Provisória nº 82, ao Governo do Estado de São Paulo.


Sala das Sessões, em 7/5/2003

a)  VITOR SAPIENZA
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